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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.553 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  no  valor  de
R$1.917.469,50  (um  milhão
novecentos  e  dezessete  mil
quatrocentos  e  sessenta e  nove
reais e cinquenta centavos), e dá
outras providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em
30  de  novembro  de  2022,  SANCIONA  e  PROMULGA  a
presente Lei:

Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do
Município,  um  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de
R$1.917.469,50 (um milhão novecentos  e  dezessete  mil
quatrocentos  e  sessenta  e  nove  reais  e  cinquenta
centavos), com a seguinte dotação orçamentária:
Funcional Programática Natureza

da
Despesa

Descrição da Despesa Fonte
Recurso

Código
Aplicação

Valor

01.002.004.15.453.0010.2.067 3.3.90.45 SUBVENÇÕES
ECONÔMICAS

1 100.0517 1.000.000,00

01.002.004.15.453.0010.2.067 3.3.90.45 SUBVENÇÕES
ECONÔMICAS

5 100.0517 917.469,50

Art.  2º  O  Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo anterior será custeado das seguintes formas:

I - Provenientes de excesso de arrecadação na fonte de
recurso  05  (federal)  no  montante  de  R$  917.469,50
(novecentos  e  dezessete  mil  quatrocentos  e  sessenta  e
nove reais  e cinquenta centavos)  de acordo com o que
preceitua respectivamente o inciso II do § 1º do art. 43 da
Lei 4.320/64.

II - Provenientes de excesso de arrecadação na fonte
de recurso 01 (tesouro) no montante de R$1.000.000,00
(um  milhão  de  reais)  de  acordo  com  o  que  preceitua
respectivamente  o  inciso  II  do  §  1º  do  art.  43  da  Lei
4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos Arts. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo
que for  pertinente,  conforme descrito  nos  arts.  1º  e  2º
desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º7.082, de 18 de Novembro de 2.022.

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de
R$  1.967.399,75  e  dá  outras
providências.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo Paulista,  Estado de São Paulo,  no uso atribuições
legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 2.480 de 14 de
dezembro de 2.021;

CONSIDERANDO o inc. V do art. 172 da LEI Orgânica
Municipal;

CONSIDERANDO o inc. III do § 1° DO ART. 43 DO Lei
n° 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  a  Secretaria  de  Finanças  e

Orçamento, um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 1.967.399,75(um milhão, novecentos e sessenta e sete
mil,  trezentos e noventa e nove reais e setenta e cinco
centavos), às seguintes dotações orçamentárias:
Funcional Programática Natureza

da Despesa
Descrição da Despesa Fonte

Recurso
Código
Aplicação

Valor

01.002.004.15.453.0010.2.067 3.1.90.11 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

1 110.0000 138.800,00

01.002.004.15.453.0010.2.067 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 36.300,00

01.003.001.04.123.0002.2.014 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 46.900,00

01.003.001.04.123.0002.2.014 3.3.90.47 OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 110.0000 418.000,00

01.004.001.15.127.0009.2.049 3.1.90.11 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

1 110.0000 225.000,00

01.004.001.15.127.0009.2.049 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 48.000,00

01.004.004.16.482.0008.2.060 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 15.800,00

01.005.001.12.365.0007.2.039 3.1.90.11 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

1 212.0000 345.000,00

01.005.002.13.392.0004.2.019 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1 110.0000 10.000,00

01.005.002.13.392.0004.2.019 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 110.0000 70.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 310.0000 450.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 310.0000 37.649,51

01.006.001.10.301.0005.2.024 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1 310.0000 7.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE

1 310.0000 85.020,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

5 500.0047 2.500,00

01.010.001.27.812.0003.2.017 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE

1 110.0000 31.430,24

Total................................................................................
............................R$ 1.967.399,75

Art.  2º  O  crédito  aberto  terá  cobertura  através  da
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
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Funcional Programática Natureza
da
Despesa

Descrição da
Despesa

Fonte
Recurso

Código
Aplicação

Valor

01.002.005.04.122.0002.1.069 4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES

1 110.0000 364.250,24

01.004.001.15.451.0009.1.053 4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES

1 110.0000 290.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.1.90.11 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

1 220.0000 345.000,00

01.005.002.13.392.0004.2.019 3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 60.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.029 3.1.90.11 VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL

1 304.0000 450.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.029 3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 304.0000 15.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.025 3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 320.0000 12.649,51

01.006.001.10.302.0005.2.026 3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 310.0000 10.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO

5 500.0047 2.500,00

01.009.001.15.452.0009.1.057 4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES

1 100.0001 418.000,00

T o t a l
...............................................................................................
......... R$ 1.967.399,75

T o t a l
Geral......................................................................................
..........R$ 1.967.399,75

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas o desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do
mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.088 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.022

Regulamenta a Lei  n° 2.551, de
28  de  novembro  de  2022,  que
dispõe  sobre  a  abertura  de  um
Crédito Adicional Suplementar de
R$  14.000.000,00  e  dá  outras
providências.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e em consoante os arts. 58, V e 172, I, a)
da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei n.º 2.551, de 28 de novembro
de 2.022.

DECRETA:
Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do

Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$14.000.000,00  (quatorze  milhões  de  reais),  com  as
seguintes dotações orçamentárias:
Funcional Programática Natureza da

Despesa
Descrição da Despesa Fonte

Recurso
Valor

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 2.500.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

1 1.700.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.039 3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FIXAS PESSOAL CIVIL

2 6.500.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.039 3.1.90.13 OBRIGAÇÔES PATRONAIS 2 700.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 550.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

2 1.250.000,00

01.006..001.10.301.0005.2.024 3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

1 800.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no
artigo anterior, será custeado por excesso de arrecadação,
conforme preceitua o inciso II do § 1º, do art. 43 da Lei n°
4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual–PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme  descrito  nos  arts.  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo
que for  pertinente,  conforme descrito  nos  arts.  1º  e  2º
deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7090, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2.022

A u t o r i z a  o  U s o ,  a  t í t u l o
p r e c a r í s s i m o ,  à  T a l u d e
Construções  S/A,  de  áreas  no
Município  de  Campo  Limpo
Paulista, para canteiro de obras e
depósito  de  materiais  para
execução  do  Programa  de
Recuperação de Estradas Vicinais
do Estado de São Paulo – “Novas
Vicinais”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
consoante o inciso III do art. 58 e inciso I do art. 172 da Lei
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO  a  aprovação  dos  Convênios  n°
6.679/2022 que tem por objeto a execução das obras e
serviços de Recuperação Funcional da Estrada Vicinal da
Cooperativa, ligação da Estrada Bragantina ao Pau Arcado,
e o de n° 6.680/2022 que tem por objeto a execução das
obras  e  serviços  de  Recuperação  Funcional  da  Estrada
Vicinal Faustino Bizetto;

CONSIDERANDO  que  conforme  o  Contrato  n°
21.882-0 do DER, a empresa contratada para as referidas
obras nas Estradas Vicinais é a TALUDE CONSTRUÇÕES S/A;

CONSIDERANDO  que  a  empresa  TALUDE
CONSTRUÇÕES S/A requer autorização do Município para
ocupar áreas nas proximidades das referidas vicinais para
canteiro de obras e depósito de materiais;

CONSIDERANDO  o  relevante  interesse  público  dos



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Quinta-feira, 08 de dezembro de 2022 Ano I | Edição nº 82 | Página 5 de 17

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

mencionados Convênios e a conveniência e a necessidade
do Município facilitar à empresa contratada a execução das
obras;

CONSIDERANDO  que  não  haverá  ônus  para  a
Prefeitura para a referida autorização,

DECRETA:
Art.  1°  F ica  autor izada  à  empresa  TALUDE

CONSTRUÇÕES S/A o uso, a título precaríssimo, do imóvel
público localizado na Estrada Faustino Bizetto, n° 300 no
Distrito de Botujuru, para canteiro de obras e depósito de
materiais durante a execução das obras de Recuperação
Funcional da Estrada Vicinal Faustino Bizetto.

Art. 2°  Fica também autorizada à empresa TALUDE
CONSTRUÇÕES S/A o uso, a título precaríssimo, do imóvel
localizado  defronte  à  Estrada  da  Cooperativa,  nas
proximidades da Travessa do Cunha, no bairro Pau Arcado,
sem  inscrição  cadastral  no  Município,  identificada  como
remanescente  ou  devoluta,  objeto  de  estudos  para
desapropriação,  para  canteiro  de  obras  e  depósito  de
materiais durante a execução das obras de Recuperação
Funcional da Estrada Vicinal da Cooperativa.

Art. 3° Cabe à Autorizada manter e conservar as áreas
acima descritas, liberando-as em perfeitas condições após
a  conclusão  das  obras  de  recuperação  das  vicinais,
respondendo por eventuais prejuízos causados em virtude
de sua ocupação.

Art. 4° A Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
não  é  responsável  nem solidária,  nem subsidiariamente
pela segurança, conservação e manutenção dos materiais,
veículos,  máquinas  e  equipamentos  que  serão
depositados/armazenados nas áreas objeto deste Decreto
de Autorização de Uso a Título Precaríssimo.

Ar. 5°  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas  desta  Prefeitura  Municipal,  aos  sete  dias  de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Eu,_____________________________________________________
__________(qualificar)
RG___________________,CPF_________________________,
representante  legal  da  empresa  TALUDE  CONSTRUÇÕES
S/A, DECLARO, sob as penas da Lei, que tomei ciência do
Decreto Municipal n°7090, de 07 de novembro de 2022, e
estou plenamente de acordo com seus termos.

E, para que tudo conste, assino o presente Termo de
Ciência e Concordância em duas vias de único teor e efeito,
na presença de testemunhas.

Campo Limpo Paulista, _____de______________________de
2022.

TESTEMUNHAS:
_________________________________
Testemunha
Nome:
RG n.º:
CPF n°:
_________________________________

Testemunha
Nome:
RG n.º:
CPF n°:

Decreto de Autorização de Uso à Talude Construções
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2370 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor RODOLFO GRANDISOLI KONIG,

45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2017 a 01
de maio de 2022, no cargo EFETIVO de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL 30h, lotado
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 5639/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2371 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  01  de  dezembro  de  2022,  à
servidora  SUELI  APARECIDA  ORTIZ  DA  SILVA,  no  cargo
e f e t i v o  d e  T R A B A L H A D O R  B R A Ç A L ,  r e g i d a
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme protocolo nº 10.272/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2372 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  01  de  dezembro  de  2022,  à
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servidora  TEREZINHA  DA  CUNHA,  no  cargo  efetivo  de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 10.226/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2373 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias, a partir  de 05 de dezembro de 2022, à
servidora  VÂNIA  REGINA DA SILVA,  no  cargo  efetivo  de
PSICÓLOGO,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
10.225/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2374 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  01  de  dezembro  de  2022,  à
servidora CLAUDENICE FERREIRA DE OLIVEIRA,  no cargo
efet ivo  de  TÉCNICO  DE  ENFERMAGEM,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 10.227/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2375 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei

Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  01  de  dezembro  de  2022,  à
servidora  FERNANDA  NASCIMENTO  MACHADO,  no  cargo
efetivo de MÉDICO AMBULATORIAL – ENDOCRINOLOGISTA –
12h,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº 10.228/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2376 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  01  de  dezembro  de  2022,  à
servidora ROBERTA NAPOLI CALDERARO, no cargo efetivo
de  PSICÓLOGO  -  I,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
10.229/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2377 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  01  de  dezembro  de  2022,  à
servidora  ANA PAULA LEITE  VIANA,  no  cargo  efetivo  de
TRABALHADOR BRAÇAL, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
10.230/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2378 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  à  servidora  ARIANA  GOMES  DO  COUTO

VOLPE, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de
2017  a  01  de  maio  de  2022,  no  cargo  EFETIVO  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 5518/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2379 de 03 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  01  de  dezembro  de  2022,  à
servidora SIMARA VILELA CARVALHO, no cargo efetivo de
TÉCNICO  DE  ENFERMAGEM  –  I  -  12x36h,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 10.232/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos três dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2407 de 24 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  municipais  para  instituir  a

COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DO
CHAMAMENTO PÚBLICO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  PARA  A  GESTÃO  PLENA  DO
HOSPITAL DE CLÍNICA DE CAMPO LIMPO PAULISTA:

Presidente:
Glauco Tadeu de Souza Costa
Membros:
Isabel Cristina Bonatte
Kleiton Ferreira Kelemann

Roberto da Trindade Menezes
Esta portaria entra em vigor na data de publicação,

revogando em especial a Portaria n° 634, de 26 de abril
2022.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias
do mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2420 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, em 22 de novembro de 2022, a

servidora LENARA SANTOS PADOVAM do cargo efetivo de
GUARDA MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA  INTEGRADA,  regida  estatutariamente.
Conforme  processo  administrativo  n°  11.248/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 22 de novembro de

2022.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2421 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, em 22 de novembro de 2022, o

servidor REGINALDO DA SILVA DUARTE do cargo efetivo de
TRABALHADOR BRAÇAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SAÚDE,  regido  estatutariamente.  Conforme  processo
administrativo n° 11.183/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 22 de novembro de

2022.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2423 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.
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RESOLVE:
CONCEDER à servidora MÁRCIA BALDAM ZIVIANI,  45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 21 de fevereiro de 2015
a  20  de  fevereiro  de  2020,  no  cargo  EFETIVO  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6827/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2424 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRE LUIS GENESINI, 45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 03 de abril de 2015 a 02
de  abril  de  2020,  no  cargo  EFETIVO  de  GUARDA CIVIL
MUNICIPAL 2ª CLASSE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,  conforme  protocolo  nº
4705/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2425 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER à servidora ARIANE BRUNELLI, 45 (quarenta

e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao
período aquisitivo de 02 de julho de 2017 a 01 de julho de
2022,  no  cargo  EFETIVO de  PROFESSOR DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  II  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  30h,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 9803/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2426 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER à servidora MARCINA ROSANE DE OLIVEIRA,

45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 07 de março de 2011 a
06  de  março  de  2016,  no  cargo  EFETIVO  de  AUXILIAR
OPERACIONAL  -  MERENDEIRA,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
4563/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2427 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor CELSO PINTO, 45 (quarenta e

cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia,  referente ao
período aquisitivo de 10 de maio de 2010 a 09 de maio de
2015, no cargo EFETIVO de INSPETOR DE ALUNOS - I, lotado
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 8480/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2428 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  ao  servidor  JOSÉ  MARIA  DE  MEIRA,  45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 14 de agosto de 2011 a
13 de agosto de 2016, no cargo EFETIVO de TRABALHADOR
BRAÇAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER, conforme protocolo nº 7251/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.
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Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2430 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER à servidora ALTINA DE OLIVEIRA SILVA, 45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2017 a 01
de maio de 2022, no cargo EFETIVO de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 30h, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 5713/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2431 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  à  servidora  JUCILAINE  VALÉRIA  POLI,  45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 02 de maio de 2017 a 01
de maio de 2022, no cargo EFETIVO de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL 30h, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 6261/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2432 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  à  servidora  MÁRCIA  REGINA  DE  ARAÚJO

FARIA  CARDOSO  ROSA,  45  (quarenta  e  cinco)  dias  de
Licença Prêmio em pecúnia, referente ao período aquisitivo
de 11 de abril de 2015 a 10 de abril de 2020, no cargo
EFETIVO de AUXILIAR OPERACIONAL – MERENDEIRA, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 5816/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2433 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER à servidora MARIA CRISTINA LARRUBIA, 45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 21 de fevereiro de 2015
a  20  de  fevereiro  de  2020,  no  cargo  EFETIVO  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6585/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2434 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  à  servidora  CÁTIA  REGINA  PEREIRA,  45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 19 de janeiro de 2017 a
18 de janeiro de 2022, no cargo EFETIVO de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL 30h, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 6611/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2435 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  à  servidora  EDELÚCIA  RODRIGUES

MAGALHÃES, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio
em  pecúnia,  referente  ao  período  aquisitivo  de  19  de
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setembro de 2015 a 18 de setembro de 2020, no cargo
EFETIVO de MONITOR DE CRECHE, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
6589/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2436 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER à servidora SELMA CRISTINA ALTAMIRANO

DA SILVA, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia, referente ao período aquisitivo de 02 de maio de
2017  a  01  de  maio  de  2022,  no  cargo  EFETIVO  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6669/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2437 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  à  servidora  DILEUZA  MARIA  CERQUEIRA

SQUIZATO, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio
em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 02 de maio
de 2017 a  01 de  maio  de  2022,  no  cargo EFETIVO de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL 30h, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6797/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2438 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei

Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER à servidora FABIANA FAUSTINO RAMOS, 45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 03 de abri de 2016 a 02
de abril de 2021, no cargo EFETIVO de RECEPCIONISTA DA
SAÚDE,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
conforme protocolo nº 6680/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2439 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ANDRÉ RICARDO DOS REIS, 45

(quarenta  e  cinco)  dias  de  Licença Prêmio  em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2016
a 31 de janeiro de 2021, no cargo EFETIVO de FAXINEIRO,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 5565/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2440 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  ao  servidor  CELSO  LUIZ  FREIRE  DA

BONDADE, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em
pecúnia, referente ao período aquisitivo de 01 de setembro
de 1993 a 31 de agosto de 1998, no cargo EFETIVO de
MECÂNICO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
conforme protocolo nº 6677/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2441 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
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Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  19  de  dezembro  de  2022,  à
servidora ANA CAROLINA GAVA PIRES, no cargo efetivo de
FISIOTERAPEUTA,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
10.323/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2442, de 23 de novembro de 2.022

DELIBERA SOBRE A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 2219,
de 17 de outubro de 2022, sob Processo Administrativo nº
10922/2019, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pelo  Presidente  Silvio  Santos  Rodrigues,
acompanhado  dos  demais  membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquiva-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2443 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores municipais para constituírem a

COMISSÃO  ESPECIAL  DE  CONCURSO  PÚBL ICO
PERMANENTE,  incumbida  de  organizar,  acompanhar  e
fiscalizar todos os processos necessários às realizações dos
Concursos  Públicos,  obedecendo  fielmente  às  ordenações

legais pertinentes.
Presidente:
AYRAN RENATA DE SOUZA COUTO
Membros:
LILIAN MARIA SOUZA
CRISTIANE GONÇALVES NOGUEIRA DESTRO
KARINA REGINA SOARES DOS SANTOS
Esta portaria entra em vigor na data de publicação,

revogando as disposições em contrário.
Retroagindo seus efeitos a partir de 03 de novembro de

2022.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 2444, de 23 de novembro de 2022.

INSTAURA PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR, NOMEIA
COMISSÃO PROCESSANTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  com  fulcro  no  artigo
213 e seguintes da Lei 344/73, Estatuto dos Funcionários
Públicos  do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  por
infração ao disposto nos incisos II, III, VI e XVII e §§ 1º e 2º,
do artigo 202, do referido Estatuto, para apuração dos fatos
noticiados  no  Processo  Administrativo  nº  006.243/2022,
quanto à infração funcional em tese ocorrida e imputada ao
servidor  R.  A.  S.  D.,  por  infringir  dever  funcional  por
prática reiterada de inassiduidade habitual, insubordinação
e abandono de cargo, culminando em desídia em serviço,
sendo tais desvios funcionais enquadrados nos dispositivos
legais citados acima, todos da Lei  344/73, cujo deslinde
poderá culminar em eventual aplicação de penalidade na
esfera administrativa,  previstas nos artigo 193, inciso V,
cujos efeitos estão previstos no artigo 195, inciso III, alíneas
“a” e “b”, e artigo 202, incisos II, III, VI e XVII e §§ 1º e 2º,
todos do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campo Limpo  Paulista,  sem prejuízo  da  constatação  de
outros  enquadramentos  não  especificados,  bem  como  de
outras medidas correlatas e em outras esferas, seja cível ou
penal, conforme artigo 189 da Lei 344/73, sendo garantido
ao Servidor o direito ao contraditório e à ampla defesa;

Art.  2º.  Nomear  os  Servidores  Públicos  municipais
abaixo  relacionados  para  conduzir  o  Processo
Administrativo  Disciplinar,  cabendo  à  presidência  ao
primeiro  nominado:

NOME SECRETARIA
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SILVIO SANTOS
RODRIGUES

SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

SANDRA REGINA
SCAFFIDE

SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

TEREZINHA BENEDITA
MORAIS

SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS

Parágrafo  único:  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º.  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo de Disciplinar será de 60 (sessenta) dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 dias, nos termos
do artigo  216 do  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do
Município de Campo Limpo Paulista, mediante justificativa e
autorização,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2445 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
ALTERAR,  a  partir  de  09  de  novembro  de  2022,  a

lotação da servidora MARCIA CRISTINA DA SILVA NETO, no
cargo EFETIVO de RECEPCIONISTA DA SAÚDE,  lotada na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  para  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 09 de novembro de

2022.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2446 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica  do  Município  e  Processo  Administrativo  n°
11074/22.

RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  IZIDORO  JOSÉ  DE  MATOS,

FABIANA HURTADO ZIVIANI, e EDILAINE CRISTINA DORTA
DUARTE, para sob a presidência do primeiro, constituírem
COMISSÃO PERMANENTE ENCARREGADA DE ANALISAR OS
PEDIDOS REFERENTES A DANOS CAUSADOS A MUNÍCIPES,
ENVOLVENDO VALORES DE PEQUENA MONTA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2447 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de 01 de dezembro de 2022,  o

servidor LUCAS DE OLIVEIRA SILVA, pertencente ao quadro
pessoal  estatutário,  para exercer o cargo de ASSESSOR,
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE
PESSOAS, atribuindo-lhe DAS - 3, com fundamento na Lei
Complementar 577/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2448 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  COMISSÃO  DE  MONITORAMENTO  E

AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 055/21 celebrado
entre a Prefeitura Municipal  de Campo Limpo Paulista e
ANSS – Associação Nacional de Saúde Social objetivando a
administração,  gerenciamento  e  operacionalização  das
atividades  no  Hospital  das  Clinicas  de  Campo  Limpo
Paulista  e  atividades  correlatas  de  conservação  e
manutenção  de  próprio  públicos  permissionados.

A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
1) FABIANA DE SOUZA
2) PATRÍCIA DAS GRAÇAS FERREIRA MORALES
3) HANNAH HEBLING
A Comissão será presidida por FABIANA DE SOUZA.
Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação:
1) Fiscalizar a execução do contrato de gestão e seu

respectivo plano de trabalho, acompanhando e avaliando o
cumprimento de suas metas;

2) Avaliar metas quantitativas;
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3) Analisar a prestação de contas financeira;
4) Analisar, sempre que necessárias à capacidade e as

condições  de  prestação  de  serviços  comprovadas  por
ocasião  da  qualificação  da  entidade  como  Organização
Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda dispõe de
suficiente  nível  técnico  assistencial  para  execução  do
objeto  contratual;

5)  Elaborar  relatório  final  conclusivo  do  desempenho
operacional  e  financeiro  em  até  30  dias  após  a
apresentação  das  prestações  de  contas.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria n° 2307 de 26 de outubro de 2022.

Retroagindo seus efeitos a partir de 26 de outubro de
2022.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2449 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor CIRILIO DE ALEXANDRIA ALMEIDA,

Secretário  Municipal  de  Obras,  e  a  servidora  MARODY
MARIA  DO  NASCIMENTO,  Engenheira  Civil,  devidamente
habilitada no CREA, para, respectivamente, exercerem as
funções  de  GESTOR  e  RESPONSÁVEL  TÉCNICA  dos
Convênios  100413/2022,  101969/2022,  101970/2022  e
102905/2022,  firmados  com  a  Secretaria  de
Desenvolvimento  Regional  do  Estado  de  São  Paulo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2450 de 23 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor CIRILIO DE ALEXANDRIA ALMEIDA,

Secretário  Municipal  de  Obras,  e  a  servidora  SANDRA
ARAUJO, Engenheira Civil, devidamente habilitada no CREA,
para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e
RESPONSÁVEL  TÉCNICA  dos  Convênios  101564/2021,
101995/2021,  101996/2021,  101997/2021,  100333/2022,
100981/2022 e 102906/2022, firmados com a Secretaria de
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz

Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2451, de 28 de novembro de 2.022

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 1400,
de 11 de julho de 2022, sob Processo Administrativo nº
5513/2022, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado pela Presidente Maria Aparecida Ferreira Rosa,
acompanhada dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório  Final  da  Comissão  de  Sindicância,  após
encaminha-se  para  a  Secretaria  Municipal  de  Assuntos
Jurídicos, para providências.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e oito dias do
mês de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2453 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR,  a  partir  de  01  de  outubro  de  2022,  o

servidor AMELIO FRANCHI LEMES FILHO,,  para exercer o
cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE
DEFESA CIVIL,  junto  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE MEIO
AMBIENTE, atribuindo-lhe DAS - 4, com fundamento na Lei
Complementar  577  /2022,  conforme  processo
administrativo  11197/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2454 de 30 de Novembro de 2022
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LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
NOMEAR,  a  partir  de  01  de  outubro  de  2022,  a

servidora VERONICA ALVES PEREIRA, para exercer o cargo
comissionado  de  ASSESSOR,  junto  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
atr ibuindo-lhe  DAS  -  3,  com  fundamento  na  Lei
Complementar  577  /2022,  conforme  processo
administrativo  11287/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2455, de 30 de novembro de 2022.

DELIBERA SOBRE A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE

SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 1008,
de 01 de setembro de 2021, sob Processos Administrativos
nº 587/21, nº 3714/20, nº 3716/20(volume I,  II  e III),  nº
3417/20, nº 3143/20, nº 7570/20, nº 3718/20, nº 3717/20,
3715/20 e nº 7571/20, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado pela Presidente Maria Aparecida Ferreira Rosa,
acompanhada dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquiva-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2456, de 30 de novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus

parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir de 19 de novembro de 2022, à servidora ELLIS
RIBEIRO, no cargo EFETIVO DE AUXILIAR OPERACIONAL e no
cargo  de  COMISSÃO  como  CHEFE  DE  SEÇÃO,
ABASTECIMENTO  E  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  EFETIVA,
regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.  Conforme  processo  administrativo  nº
11135/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de

2022.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2457, de 30 de novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, de acordo com o

artigo  101,  da  Lei  nº  344/73,  Lei  Complementar  nº
390/2010 e Lei nº 2.349/2018, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, a partir 28 de outubro de 2022, à servidora
CARLA CRISTINA RUBIM RIBEIRO GIANFRANCESCO, no cargo
EFETIVO de  MOTORISTA  DE  AMBULÂNCIA  12X36,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme processo administrativo nº 11159/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a partir de 28 de outubro de

2022.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2458, de 30 de novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  PARA  TRATAR  DE  DOENÇA  EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias,  a  partir  de 03 de dezembro de 2022,  ao servidor
RAMATIS  PEREIRA  DE  PAULA,  no  cargo  EFETIVO  DE
INSPETOR  DE  ALUNOS  e  no  cargo  de  COMISSÃO  como
CHEFE  DE  DIVISÃO  DE  RECEITAS  IMOBILIÁRIAS,  regido
estatutariamente, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS E
GESTÃO DE PESSOAS. Conforme processo administrativo nº
11200/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2459 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER à servidora ZENÁLIA FERREIRA DE SOUZA,

45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia,
referente ao período aquisitivo de 08 de abril de 2015 a 07
de  abril  de  2020,  no  cargo  EFETIVO  de  INSPETOR  DE
ALUNOS - I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
E GESTÃO DE PESSOAS, conforme protocolo nº 6927/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2466 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2023, à servidora
ELAINE  CIBELE  GERALDO,  no  cargo  efet ivo  de
RECEPCIONISTA  DA  SAÚDE  –  I  –  12x36h,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 11.160/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2467 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2023, à servidora
SIMONE APARECIDA DA SILVA PAVAM, no cargo efetivo de

EDUCARDOR ESPORTIVO, regida estatutariamente,  lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E  LAZER,
conforme protocolo nº 6082/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2468 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2023, à servidora
MARIA DO CARMO CRUZ DOS SANTOS, portadora do CPF n°
047.305.648-80,  no  cargo  efetivo  de  FAXINEIRO,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ESPORTES E LAZER, conforme protocolo nº 10.164/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2469 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2023, à servidora
CAMILA YUMY YOKOGAWA, no cargo efetivo de EDUCADOR
ESPORTIVO,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme
protocolo nº 10.163/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2480 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.
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RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2023, ao servidor
GUSTAVO  KAWAMOTO  HONORATO,  no  cargo  efetivo  de
RECEPCIONISTA DA SAÚDE, regido estatutariamente, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 10.903/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2481 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2023, ao servidor
T IAGO  PARAZZI ,  no  cargo  e fet ivo  de  MÉDICO
A M B U L A T O R I A L  –  O T O R R I N O  –  1 2 h ,  r e g i d o
estatutariamente,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 10.904/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2482 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 02 de janeiro de 2023, ao servidor
NESTOR BERTINI JÚNIOR, no cargo efetivo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, regido estatutariamente, lotado na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme
protocolo nº 10.165/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2483 de 30 de Novembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  SEM  VENCIMENTOS,  de  acordo

com o artigo 119 da Lei  nº 344/73, pelo período de 02
(dois) anos a partir de 02 de janeiro de 2023, à servidora
PATRICIA  VALÉRIA  DE  LUCCA  ZAMBOLLI,  no  cargo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  –  ENSINO INFANTIL
30h,  efetiva,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 9450/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos trinta dias do mês
de novembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2484 de 07 de Dezembro de 2022
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme o inciso II,  artigo 172 da Lei
Orgânica do Município, conforme Processo Administrativo
nº 1260/2021.

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO BATISTA

POLONI,  portador  do,  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,
EFETIVO, regido estatutariamente, lotado na SECRETARIA
DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO,  conforme  protocolo  nº
1260/2021, para, sem prejuízo de suas demais atribuições,
exercer o encargo de defensor dativo do acusado servidor
A.  R.  S.,  lotada  na  Secretaria  de  Obras,  no  processo
administrativo  acima  indicado,  para  apresentar  defesa
escrita,  podendo  requerer  à  Comissão  Processante
eventuais  providências  relacionadas  diretamente  a  esta
atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos sete dias do mês de
dezembro do ano dois mil e vinte e dois.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

COMDIPI
COMDIPI

Campo Limpo Paulista, 24 de novembro de 2022.
RESOLUÇÃO n.° 004/2022

Dispõe  sobre  a  Aprovação  da
composição  de  Comissões
Permanente  do  Conse lho
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Municipal  de  Direitos  da  Pessoa
Idosa  do  biênio  2022/2024,  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos
da Pessoa Idosa – COMDIPI.

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 2.291 de
29 de junho de 2016, e o Regimento interno do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDIPI, e
decisão em plenária em reunião extraordinária do dia 23 de
novembro de 2022, ATA n.º 012/2022.

RESOLVE:
Art. 1 ° - Aprovar de forma unânime a composição das

comissões permanente do Conselho Municipal de Direitos
da  Pessoa  Idosa  biênio  2022/2024,  ficando  constituída
conforme  segue:

COMISSÃO FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DAS ISNTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA:

Rosalina Yosko Kawamoto Honorato
Amabili Aliança Caramor
Roberta da Silva Santos Alessandra Alves Andrade
Armando Jose dos Santos
Art. 2 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Rosalina Yosko Kawamoto Honorato

Presidente – COMDIPI
Biênio 2022/2024

...........................................................................................................
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